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ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DA CÃMARA MUNICIPALDE pour/t DE

PONTA DELGADA REALIZADA No DIA 17/09/2018

Aos dezassete dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezoito, de

acordo com a convocatória emitida pelo seu Presidente, em sessão ordinária,

teve lugar no Salão Nobre do edificio dos Paços do Concelho do Município de

Ponta Delgada, a vigésima terceira reunião da Câmara Municipal, para o

quadriénio 2017—2021, sob a Presidência de José Manuel Cabral Dias

Bolieiro, com a presença dos seguintes Vereadores eleitos: Vítor Manuel

Ãngelo de Fraga; Humberto Trindade Borges de Melo; Maria de Fátima

Albergaria Oliveira Francisco da Costa; Maria José Botelho de Viveiros

da Silva Lemos Duarte; Bruno Miguel Correia Pacheco; Alexandra

Vitória Falcão Pereira de Viveiros; Mário Lourenço Duarte Miranda e

Pedro Filipe Rodrigues Furtado. Secretariou esta reunião o relator da

mesma, Francisco da Câmara Rego Costa, Técnico Superior, Jurista, afeto à de

Divisão de Gestão Administrativa da Câmara Municipal. O Presidente declarou

aberta a sessão pelas 10 horas e 30 minutos. ——————————————————————————————————————————

I. ANTES DA ORDEM DO DIA

O Presidente saudou todos os Vereadores e registou as presenças; Verificado o

quórum, o mesmo, no uso da palavra, propôs e foi aceite por todos os

presentes, proceder a retificação do texto do Assunto no 278/18 “Atualização

das Tarifas dos Parques Avenida e são João — Ano 2018", insito a Ata de 22 de

Agosto de 2018 (n.o 21), nos termos admitidos pelo art.o 174 do CPA e atos

249.0, ex vi, 295.0 do CC, na medida que o mesmo padece de erro material,
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consubstanciado na omissão, por lapso manifesto de expressão da sua vontade,

da referência a imediata entrada em vigor dos tarifários dos Parques de

estacionamento aprovados, trespassando 'a ideiainexata, qUe urge retificar, de '

que todos os tarifários em questão só entrariam em vigor em janeiro do

próximo ano civil e não apenas o dos Parquímetros da Avenida Infante D.

Henrique, como se pretendia detstingir. De seguida, pediu a palavra o Vereador,

Pedro Furtado, que informou a Câmara, tal como vinha a ser solicitado, sobre

as datas e os montantes das anteriores atualizações tarifárias dos Parques e

Parquímetros existentes, entregando à Vereação os correspondentes mapas

síntese (Cfr., Doc's 1 e 2, que se juntam). Não havendo mais assuntos

pendentes o Presidente deu por encerrado o periodo antes da Ordem do Dia e

passou à agenda desta reunião. ---------- - ———————————

II. ORDEM DO DIA

SUBUNIDADE ORGÃNICA DE EXPEDIENTE E SER VIÇOS GERAIS

1) ASSUNTO N.o 300/18 — CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE - JOÃO

BERNARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Foi presente à reunião, Informação/Parecer elaborada pelos serviços da

Divisão de Gestão Administrativa, que entende ser de deferir integralmente

a pretensão do requerente, supra identificado, propondo que se delibere a

emissão de parecer favorável à realização de partilha amigável e

subsequente aquisição, pelo próprio e por Beatriz Emília de Oliveira

Rodrigues, em regime de compropriedade e na proporção de 50% a cada

um, do prédio rústico, sito às Almas, freguesia de São Roque, descrito na

Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada, sob o n.o 1162, Rosto
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do Cão, São Roque e inscrito sob o art.o matricial rústico n.o 47, Secção

002, Rosto do Cão, São Roque. Colocado o assunto a debate e votação, a

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade,aprovar, nos termos e'para "

os efeitos previstos no art.o 54.0, da Lei n.o 91/95, de 02/09, modificado

pela pela Lei n.o 64/2003, de 23/08, a emissão de parecer favorável à

realização do ato requerido.— — —--- -—— ——

ASSUNTO N.o 301/18 - CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE — JOÃO

BERNARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Foi presente à reunião, Informação/Parecer elaborada pelos serviços da

Divisão de Gestão Administrativa, que entende ser de deferir integralmente

a pretensão do requerente, supra identificado, propondo que se delibere a

emissão de parecer favorável à realização de partilha amigável e

subsequente aquisição, pelo próprio e por Beatriz Emília de Oliveira

Rodrigues, em regime de compropriedade e na proporção de 50% a cada

um, do prédio rústico, sito às Almas, freguesia de São Roque, descrito na

Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada, sob o n.o 1939, Rosto

do Cão, São Roque e inscrito sob o art.o matricial rústico n.o 113, Secção

003, Rosto do Cão, São Roque. Coiocado o assunto a debate e votação, a

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, nos termos e para

os efeitos previstos no art.o 54.0, da Lei n.o 91/95, de 02/09, modificado

pela pela Lei n.o 64/2003, de 23/08, a emissão de parecer favorável à

realização do ato requerido.---— —— —-—----—-- --

ASSUNTO N.o 302/18 - CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE - JOÃO

BERNARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES
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Foi presente à reunião, Informação/Parecer elaborada'pelos serviços da

Divisão de Gestão Administrativa, que entende ser de deferir integralmente

a pretensão do requerente, supra identificado, propondo que Se delibere a

emissão de parecer favorável à realização de partilha amigável e

subsequente aquisição, pelo próprio e por Beatriz Emília de Oliveira

Rodrigues, em regime de compropriedade e na proporção de 50% a cada

um, do prédio rústico, sito Engenho, freguesia de São Roque, descrito na

Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada, sob o n.o 1965, Rosto

do Cão, São Roque e inscrito sob o art.o matricial rústico no 55, Secção

002, Rosto do Cão, São Roque. Colocado o assunto a debate e votação, a

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, nos termos e para

os efeitos previstos no ato 54.0, da Lei n.o 91/95, de 02/09, modificado

pela pela Lei n.o 64/2003, de 23/08, a emissão de parecer favorável à

realização do ato requerido. —————— -—— ------ —-

4) ASSUNTO N.o 303/18 - CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE — ANTÓNIO

DUARTE FURTADO DE VIVEIROS

Foi presente à reunião, Informação/Parecer elaborada pelos serviços da

Divisão de Gestão Administrativa, que entende ser de deferir integralmente

a pretensão do requerente, supra identificado, propondo que se delibere a

emissão de parecer favorável à realização de partilha amigável e

subsequente aquisição, pelo próprio, por José Manuel Furtado de Oliveira

Viveiros, Agostinho Furtado de Oliveira Viveiros, Maria dos Anjos Furtado

de Viveiros Medeiros e João Francisco Furtado de Oliveira, em regime de

compropriedade e na proporção de 1/5 a cada um, da componente rústica

do prédio misto, sito à Rua do Quarteiro, Fajã do Couto, freguesia de Santo

António, descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada,
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sob o n.o 794, Santo António e inscrito sob o arto matricial rústico n.o 305,

Secção 005, Santo António. Colocado o assunto a debate e votação, a

Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, nos termos epara '

os efeitos previstos no art.o 54.0, da Lei n.o 91/95, de 02/09, modificado

pela pela Lei n.o 64/2003, de 23/08, a emissão de parecer favorável à

realização do ato requerido. ———— —-— ----------- ——

5) ASSUNTO N.o 304/18 — CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE — ALTINO DO

MONTE MEDEIROS — PROCURADOR: MANUEL DIAS PEREIRA

Foi presente à reunião, Informação/Parecer elaborada pelos serviços da

Divisão de Gestão Administrativa, que entende ser de deferir integralmente

a pretensão do requerente, supra identificado, propondo que se delibere a

emissão de parecer favorável à realização de partilha amigável e

subsequente aquisição, por Altino do Monte Medeiros, seu representado, e

por José Alberto da Moa Pereira, em regime de compropriedade e na

proporção de 3/4 para o primeiro e 1A; para o segundo, da componente

rústica do prédio misto, sito à rua das Pensões, freguesia dos Mosteiros,

descrito na Conservatória do Registo Predial de Ponta Delgada, sob o n.o

1261, Mosteiros e inscrito sob o art.o matricial rústico n.o 144, Secção 001,

Mosteiros. Colocado o assunto a debate e votação, a Câmara Municipal

deliberou, por unanimidade, aprovar, nos termos e para os efeitos previstos '

no art.o 54.0, da Lei n.o 91/95, de 02/09, modificado pela pela Lei no

64/2003, de 23/08, a emissão de parecer favorável à realização do ato

requerido: ------ — --------------------------------------------
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— AZORES CHALLENGE MTB 2018

Foi presente à reunião candidatura apresentada pela Associação

PRSpinning, slubmetida no'ârmbito do Programade'ApOio Financeiro a'

atividades pontuais, denominado por “Medida 5" (Espetáculo Desportivo),

cujo regime jurídico se encontra previsto e regulado nos termos conjugados

do disposto na al. a), do art.o 5.0, no n.o 1, do art.o 7.0 e no art.o 24.0,

todos, do Regulamento n.o 252/2013, de 11 de junho (Regulamento

Municipal de Apoio às Atividades Físicas e Recreativas). O apoio Financeiro

requerido destina-se a suportar parte dos custos envolvidos (cfr.,

orçamento apresentado) com a realização da 5.a edição da prova de

ciclismo de montanha, denominada de «Azores Challenge MTB 2018», a

realizar nos próximos dias 28 a 30 de Setembro, na ilha de São Miguel. O

Gabinete de Apoio ao Desporto (GAD), mediante Informação Técnica

anexa, considerou a candidatura elegível e propôs a atribuição de apoio

financeiro, o qual, por Despacho do Vereador com competência delegada

na matéria, foi fixado no valor de € 1.500,00 e submetido a prévia

cabimentação. Colocado o assunto a debate e votação a Câmara Municipal,

no uso da competência que lhe é atribuída pelo n.o 2, do art.o 6.0 e n.o 2,

do art.o 10 e visto o disposto no arto 24.0, todos, do citado Regulamento

Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar a concessão do requerido

apoio financeiro, a endossar no valor proposto de € 1.500,00 (mil e

quinhentos euros;) cfr. nota de cabimento 3709 de 17 de Agosto. ————————————— *

ASSUNTO N.o 307/18 - CLUBE DESPORTIVO OS METRALHAS DA ESCOLA

BÁSICA INTEGRADA CANTO DA MAIA - PEDIDO DE APOIO- MARCHA DO

CORAÇÃO

Foi presente à reunião candidatura apresentada pelo Clube Desportivo Os
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Metralhas, da Escola Básica e Integrada Canto da Maia, submetida no

âmbito do Programa de Apoio Financeiro a atividades pontuais, denominado

por “Medidas," (Espetáculo Desportivo), cujo regime j'uridicorse encOntra '

previsto e regulado nos termos conjugados do disposto na al. a), do art.o

5.o, no n.o 1, do ato 7.0 e no art.o 24.0, todos, do Regulamento n.o

252/2013, de 11 de junho (Regulamento Municipal de Apoio às Atividades

Fisicas e Recreativas). O apoio Gnanceiro requerido destina-se a suportar

parte dos custos envolvidos (cfr., orçamento apresentado) com a realização

da 13.a edição da actividade, denominada de “Marcha do Coração", que

tem como objetivo educar toda a comunidade escolar para a importância da

atividade física na saúde e em particular na prevenção das patologias

cardio—respiratórias, a realizar no próximo dia 28 de Setembro, na cidade de

Ponta Delgada. O Gabinete de Apoio ao Desporto (GAD), mediante

Informação Técnica anexa, considerou a candidatura elegível e propôs a

atribuição de apoio financeiro, O qual, por Despacho do Vereador com

competência delegada na matéria, foi fixado no valor de € 7.000,00 e

submetido a prévia cabimentação. Colocado o assunto a debate e votação a

Câmara Municipal, no uso da competência que lhe é atribuída pelo n.o 2, do

art.o 6.0 e n.o 2, do arto 10 e visto o disposto nO art.o 24.0, todos, do

citado Regulamento Municipal, deliberou, por unanimidade, aprovar a

concessão do requerido apoio financeiro, a endossar no valor proposto de €

7.000,00 (seteimileurosjclfr. nota de cabimento no 3871, de '04 de'

Setembro. ————————————— — —--- —-

8) ASSUNTO N.o 308/18 — LISTA PROVISÓRIA (RECTIUS, DEFINITIVA) DE

PROJETOS A VOTAÇÃO DA 5.a EDIÇÃO DO ORÇAMENTO PARTICIPATIVO -

CONSULTA PÚBLICA
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Foi presente à reunião, para efeitos de aprovação, a lista definitiva dos

projetos a submeter a votação pública na 5.a edição do Orçamento

Participativo de Ponta Delgada. [Da ana'iisetércnica das propostas resultaram ' ' ' ' '

16 proposta aprovadas e 14 propostas excluídas, as quais, se encontram

devidamente identincadas no documento junto. Colocado o assunto a

debate e votação, a Câmara Municipal, nos termos do n.o 6, do art.o 13.0

do Regulamento do Orçamento Participativo, deliberou, por unanimidade, a

aprovação lista definitiva que lhe foi apresentada. ———————————————————————————————

SUBUNIDADE ORGÃNICA DE CONTABILIDADE

9) ASSUNTO N.o 305/18 - RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA

Pela subunidade orgânica de contabilidade, foi enviado, para

conhecimento, o resumo diário de tesouraria do dia 14 do mês corrente,

cujo saldo era de 11.878.725,94 € (onze milhões, oitocentos e setenta e

oito mil, setecentos e vinte e cinco euros e noventa e quatro cêntimos)

(vd., Doc. 3, que se junta). A Câmara tomou conhecimento do seu

montante.—- --- ---- ...................................

10) ASSUNTO N.o 298/18 — INFORMAÇÃO Dos COMPROMISSOS “

PLURIANUAIS ASSUMIDOS AO ABRIGO DA AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO

ÃMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS E PAGAMENTOS EM ATRASO

Foi presente à reunião Informação elaborada pela Divisão de Gestão

Financeira, dando conta dos montantes dos compromissos plurianuais

assumidos no período (trimestre) compreendido entre 05 de junho e 04 de

setembro, ambos, de 2018, ao abrido da Lei no 8/2012, de 21 de
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Fevereiro, na redação dada pela Lei n.o 22/2015, de 17 de março (Lei dos

Compromissos e Pagamentos em Atraso). Os montantes referidos

totalizam, o valor de 1.783.789,78'ê, repartidos da segUinte forma: ano de

2019 / 742.207,04 €, ano de 2020 / 557.242,22 € e ano de 2021 e

seguintes / 484.340,52 € (Cfr., consta da lista anexa). A Câmara tomou

conhecimento da lista de compromissos e pagamentos em atraso, bem

como dos montantes Íl'ISCI'ÍtOSs '"“ ------ " "—

11) ASSUNTO N.o 299/18 - 3.a REVISÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA, 3.a

REVISÃO AO ORÇAMENTO DA DESPESA, 3.a REVISÃO AO PPI (PLANO

PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 2018—2021) E 2.0 REVISÃO AO PAM

(PLANO DE ATIVIDADES MUNICIPAL 2018 — 2021)

Foi presente à reunião Informação elaborada pela Divisão de Gestão

Financeira, dando conta da necessidade de rever os Orçamentos e Pianos

em vigor, procedendo-se, nomeadamente, à 3.a Revisão ao Orçamento da

Receita, à 3.a Revisão ao Orçamento da Despesa, à 3.a Revisão ao PPI

(Piano Piurianuai de Investimentos) de 2018—2021 e à 2.a Revisão ao PAM

(Plano de Actividades municipal) de 2018-2021, todos, do Município de

Ponta Delgada, nos termos por si propostos (cfr., “Proposta 17.o

Modiâcação Orçamental”, Doc. que junta em anexo à mesma Inf.) e em

“ obediência ao estipulado nos pontos 8.3.1.3, 8.3.1.4 e 8.3.2.2 do POCAL, “

aprovado pelo DL n.o 54—A/99, de 22 de fevereiro e no art.o 40.0 da Lei

n.o 73/2013, de 03 de Setembro. Fundamenta a revisão proposta na

necessidade de reprogramação financeira de várias obras, bem como na

diminuição da receita prevista em sede de obtenção de fundos

comunitários, derivada da não aprovação de candidaturas por parte da

Direção Regional do Planeamento e Fundos Estruturais (DRPFE). Pelo que,
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solicita a Câmara que adote as propostas de revisão apresentadas, bem

como, a assunção dos compromissos plurianuals implicados, até ao

' montanteprevisto para Cada um dos projetOS descritós nas mesmas, e os

submeta, designadamente, a aprovação e a autorização prévia da

Assembleia Municipal, tendo em conta o disposto na al. a), do n.o 1, do

art.o 25.0 da Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro e na al. c), do n.o 1, do

art. 6.0 da Lei n.o 8/2012, de 21 de Fevereiro. Colocado o assunto a

debate e votação, após as devidas criticas e explicações, em sede de

analise documental, & alcançada a garantia de que os Presidentes de Junta

das freguesias abrangidas estavam informados das alterações propostas e

de que as verbas alocadas aos projetos diferidos teriam execução futura

nos mesmos territórios, a Câmara Municipal, nos termos das alíneas c) e

ccc), do n.o 1, do art.o 33.0 da Lei n.o 75/2013, de 12 de Setembro,

deliberou, por unanimidade, aprovar as propostas de revisão e assunção

dos compromissos plurianuais implicados e submeter os mesmos,

respectivamente, à aprovação e à autorização prévia da Assembleia

Municipal, nos precisos termos em que lhe foram apresentados. ——————————————

SUBUNIDADE ORGÃNICA DE OBRAS PARTICULARES

12) ASSUNTO N.o— 309/18 - PRESTAÇÃO DE CAuçÃo MEDIANTE HIPOTECA “ '

DE LOTES 9, 10, 11, 12 E 13, DO LOTEAMENTO SITO NA RUA 28 DE

MAIO, FREGUESIA DE FENAIS DA LUZ — PROMOVIDO PELA EMPRESA

BLOCOILHAS

Foi presente à reunião requerimento da Blocoilhas — Construção Civil,

Sociedade Unipessoal, Lda, empresa promotora do Loteamento, sito na

Rua 28 de Maio, Freguesia de Fenais da Luz, no qual solicita, nos termos
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do disposto no n.o 2, do artigo 54.0 do DL no 555/99, de 16 dezembro,

com nova redação dada pelo DL n.o 136/2014, de 09 de setembro, que a

caução destinadaa assegurar a boa e regular execução das'obras'de“ '

urbanização, seja prestada mediante hipoteca dos Lotes n.o 9, 10, 11, 12 e

13, do próprio empreendimento. Com base nos relatórios de avaliação dos

lotes, executados por perito qualificado para o efeito, bem como em

informação produzida pelo Departamento de Planeamento e Urbanismo, o

Senhor Vice—Presidente, por Despacho e no uso da competência que se lhe

encontra delegada na matéria, propõe aprovar o requerido e que a caução

seja prestada apenas mediante a hipoteca dos Lotes n.o 10, 11, 12 e 13,

visto que o seu valor estimado (160.000,00 €) é suãciente para garantir o

valor de realização das infraestruturas em questão (101.059,00 €).

Colocado O assunto a debate e votação, a Câmara Municipal, nos termos

dO artigo 54.0 do DL n.o 555/99, de 16 dezembro, deliberou, por

unanimidade, aprovar a requerida caução nos termos propostos pelo

Senhor Vice—Presidente. ------------ ——— -—-—

13) ASSUNTO N.o 264/18 — ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TAXAS,

REFERENTE A REALIZAÇÃO DE UMA VISTORIA A UMA MORADIA SITA NA

RUA DA HENRIQUINHO No. 23-H, FREGUESIA DE FAJÃ DE BAIXO -

PROMOVIDO PELO CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL OA FAJÃ'DE BAIXO

Foi presente à reunião requerimento do Centro Social e Paroquial (IPSS)

da Freguesia de Fajã de Baixo, no qual, se solicita a isenção do pagamento

das taxas camarárias, no valor de 75,30 € (setenta e cinco euro e trinta

cêntimos) referentes à realização de vistoria a uma moradia sito Canada

dO Henriquinho N.o 23-H, freguesia de Fajã de Baixo, apresentando para o

efeito os respetivos Estatutos. Colocado o assunto a debate e votação, a

/ll
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Câmara Municipal deliberou, por unanimidade, aprovar, ao abrigo da

faculdade que lhe é concedida pelo disposto no art.o 38.0, n.os 3, 4, ai. c),

5 e 12 do Regulamento Municipal de Urbanização, Edincação e Taxas

(RMUET), a requerida isenção. ------------------------------------------------------

ADITADO EM REUNIÃO DE CÁMARA (POR vamo/ía UNÃNIME)

14) ADENDA RETIFICATIVA A ATA DE 22 DE AGOSTO DE 2018 (N.021)

«ASSUNTO N.o 278/18 — ATUALIZAÇÃO DAS TARIFAS DOS PARQUES

“ AVENIDA E sÃo JOÃO - ANO DE 2018

Foram presentes à reunião as propostas de atualização, efetuadas de

acordo com o previsto no respetivo contrato de concessão, dos tarifários do

Parque e dos Parquimetros da Avenida Infante D. Henrique e do Parque de

São João, para o ano de 2018, as quais foram apresentadas pelas

empresas Parquaçor, S.A. e Tecnovia Parques, Lda. e apreciadas pelo

DOMEM. Colocado o assunto a debate e votação, a Câmara Municipal

deliberou, por maioria, com a abstenção da Vereação do PS, a atualização

dos tarifários apresentados, os quais entram em vigor no decurso do

presente ano, exceto no que concerne aos Parquímetros da Avenida

Infante D. Henrique, cujo tarifário só entrará em vigor em janeiro do

prókimo ano civil, tudo, conforme acordado com as citadas empresas ------- W

Declaração de Voto da Vereação Socialista: Não tendo sido possível apurar

nesta reunião quando foi a última atualização e o seu respectivo montante,

não é possivel ajuizar da sua correcção, pelo que, não se pode votar a sua

aprovação.»

% 1



Ata RC 23/2019

Mandato 2017 - zon

presentes Munícipes que requeressem audição, no subsequente período

reservado à interversão Pública, pelas 12 horas e 00 minutos, o Presidente

agradeceu o contributo de todos e declarou encerrada à? reunião, da qual, para " ' ' ' '

constar, se elaborou a presente ata que, nos termos do artigo 57.0 da Lei

75/2013, de 12 de Setembro, depois de lida e aprovada, vai ser assinada pelo

Presidente da Câmara Municipal de Ponta Delgada e por quem secretarlou a

reunião e lavrou a presente ata. ----------------------------------------------------------

O Presidente da Câmara Municipal de Ponta Delgada

José nuel Cabral Dias Balieiro

/>' Secretariado

///4/< , . /- , /// [_, .
K//H prf/' Á'Ã/Z/L/L/Laq/j”/ ”XX)/% [afir/[7

Francisco da Çâmara Rego Costa

(TécnicdySuperiOr/jurista)

Processei e Revi



Ata RC 23] 2018

Mandato 2017 A 2021

AGENDA DA REUNIÃO DE CAMARA MUNICIPAL - SESSÃO ORDINÁRIA DE

2018/09] 17

Subunidade Omânica de Exadiente e Serviços Gerais

Proc. 300118

CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE - JOÃO BERNARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Proc. 301118

CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE - JOÃO BERNARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Proc. 30253

CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE - JOÃO BERNARDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

Prec. 303118

CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE - ANTÓNIO DUARTE FURTADO DE VIVEIROS

Proc. 394418

CERTIDÃO DE COMPROPRIEDADE - ALTINO DO MONTE MEDEIROS - PROCURADOR

MANUEL DIAS PEREIRA

Proc. 306%

ASSOCIAÇÃO PRSPINNING - PEDIDO DE APOIO — AZORES CHALLENGE MTB 2018

Proc. 397133,

CLUBE DESPORTIVO OS METRALHAS DA ESCOLA BÁSICA INTEGRADA CANTO DA

MAIA - PEDIDO DE APOIO— MARCHA DO CORAÇÃO

Proc. 308[18

LISTA PROVISÓRIA DE PROJETOS A VOTAÇÃO DA 5.a EDIÇÃO DO ORÇAMENTO

PARTICIPATIVO — CONSULTA PÚBLICA A A A '

Subunidade: Oggânica de Contabilidade

Proc. BQS [ is.

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA

Prec. 298135

Á 14



Ata RC 73/2018

Mandato 1017 - 2021

IN FORMAÇÃO DOS COMPROMISSOS PLURIANUAIS ASSUMIDOS AO ABRIGO DA

AUTORIZAÇÃO PRÉVIA NO ÃMBITO DA LEI DOS COMPROMISSOS E PAGAMENTOS EM

ATRASO ,, ,, _ ,, , , , ,

Proc. 299118

3_a REVISÃO AO ORÇAMENTO DA RECEITA, 3.a REVISÃO AO ORÇAMENTO DA

DESPESA, 3.a REVISÃO AO PPI - PLANO PLURIANUAL DE INVESTIMENTOS 2018-2021

E 2.0 REVISÃO AO PAM - PLANO DE ATIVIDADES MUNICIPAL 2018 —- 2021

Subunidade Orgânica de Obras Particulares

Proc. 309118

PRESTAÇÃO DE CAUÇÃO MEDIANTE HIPOTECA DE LOTES 9, 10, 11, 12 E 13, DO

LOTEAMENTO SITO NA RUA 28 DE MAIO, FREGUESIA DE FENAIS DA LUZ -

PROMOVIDO PELA EMPRESA BLOCOILHAS

Proc. 264 18

ISENÇÃO DO PAGAMENTO DAS TAXAS, REFERENTE A REALIZAÇÃO DE UMA VISTORIA

A UMA MORADIA SITA NA RUA DA HENRIQUINHO No. 23«H, FREGUESIA DE FAJÃ DE

BAIXO - PROMOVIDO PELO CENTRO SOCIAL E PAROQUIAL DA FAJÃ DE BAIXO

Aditado em Reunião de Câmara [gor Votaao Unânime)

ADENDA RETIFICATIVA A ATA DE 22 DE AGOSTO DE 2618 (ía-Lo 21)

Proc. 27358

ATUALIZAÇÃO DAS TARIFAS DOS PARQUES AVENIDA E sÃo JOÃO - ANO DE 2018
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ASSUNTO No 305/18

RESUMO DIÁRIO DE TESOURARIA

Pela subunidade orgânica de contabilidade, foi enviado, para conhecimento, o

resumo diário de tesouraria do dia 14 do mês corrente, cujo saldo era de

' 11.878,725,94€ (onze milhões, 'oitocentose setenta e' oito mil, setecentos e

vinte e cinco euros e noventa e quatro cêntimos).



913111403 0.491 720

9354127 014.570 19: 2573301314 11“. 175

019 0511:2015/09114 2010/0014 2917

59751003. 01 01.4. 100105490 54.103

031.914 01131: 0551454010

0435150 9130110 41511130 0559170 955150 0930190 9595091 050002

11 0141111 5.935.455,43 3.933.054,73 15.794,20 17.055,10 9.955.212,51 3.950.949,53 4.292,75

11.1 05115—191101551 5.935.509,42 3.931.934,74 15.794,20 17.055,19 9.952.292,52 5.949.959,54 3.292,29

01 041131 5.549.793,39 5.945.429,70 3.005,05 3.355,95 5.451.971,43 5.740.799,55 1.972,70

02 041140. 9 . 1535 250 9011141951 315.127,21 715.923,21 370,40 370,40 315.453,51 315.793,51 100,00

03 951110 - Loja 0050015192 2 322.391,55 322.291,55 2.242,55 2.242,55 324.534,21 324.534,21 100,90

91 CAIXADOpezações 2555011114 7.395.445,27 1.395.445,77 10.500,10 10.509,10 1.495.054,92 1.105.054,52

05 25171 5 » 0511414 3713101an 13.494,39 13.454,39 13.451,79 13.454,39 20,00

05 05714 7 - 015314515 33.719,45 33.719,15 33.710,45 33.710,45
91 0111140 — 04511 4.533,50 4.533,50 475,00 475,00 5.159,50 5.150,50

,, 00 cnun-uexcado , _ 977,15 927,75 , _ 522,15 , 577,15 . ., ,

11.9 40900 05 11451210 2.949,99 1.949,99 2.949,99 1.949,97 1.000,00

591 551500 1441030— 9554119114555. 157,59 52,59 157,59 57,99 100,00

502 072000 1521555 - Representação 100,00 100, 00 000,00

103 115557 4155149 Outros 5411 1.220,37 1.020,37 1.220,37 1.029,32 200,09

104 511510 1119519- 055105 Serviços 343,45 543,45 943,45 543,41 290,00

205 21175110 de Meio — Deslocações 400,00 200, 00 000,00 200,00 200,00

306 5111100 4110210 — armação 100,00 100,00 100,00

501 171200 1120410 — “transportes 110,25 15,25 110,25 35,25 300,00
12 05075170551155371010025 0.575.900,57 29.992.914,32 3.733,93 145.275,41 0.590.594,50 29.179.190,731240250377

9103051133 ,

12.1 93500 903105033 05 0025115410 1.292.251,05 425.775,50 15,4 7.292.291,55 425.391,50 955.999,95
72.1.02 9910120501110010/3749439101 1.292.291,95 425.375,50 15,40 1.292.201,55 425.391,00 555.509,95

9010/37494390101 991 1.292.251,95 425.375,50 15,40 1.292.201,95 425.391,90 955.099,95
12.2 3195107059 10554 23.572.435,25 10.772.393,11 1.242,41 155.240,11 3.573.727,57 0.957.533,22 1.715.094,45

0010/15545250320 10194

12.2.03 30135-052—0231110019/54314459020 1.555.503,02 1.400.000,00 1.555.503,02 1.400.000,00 155.503,02

0919/54334459020 20911 1.555.593,02 1.400.000,00 1.555.501,02 1.400.000,00 155.503,02
12.204 50411—031.0905140010/05913559020 21.931.592,39 17.359.053,13 11.242,41 195.240,11 21.932.944,00 17.545.103,24 4.397.741,55

0010/05937555020 40231 0.931.502,39 17.359.:353,13 1.242,41 195.240,11 2193224150 17.545.103,24 4.357.741,55
12.205 10171—059.0955110013/05937551020 20.047,30 10.047,30 10.047,10

0910/05937991020 79135 10.047,39 10.047,39 10.947,39
12.205 90391-951.0105119019/05937991920 175.232,47 12.529,99 125.232,42 12.529,99 452.792,49

0010/05937999020 557774 175.232,47 12.529,95 175.232,47 12.529,95 152.702,49
12.3 5111550191 905 715.192,94 559.994,51 735.197,94 559.954,51 155.193,43
12.101 9029517.97001—0033/45251991494 573.395,57 555.275,10 573.395,57 555.275,10 112.111,5

0033/45251991494 302 573.315,57 555.275,10 573.355,57 555.225,19 117.111,52

12.303 359-012.01020—0033/45295195590 41.501,27 3.719,41 41.591,27 3.719,11 70.071,75
0933/45230519550 54:17 41.901,27 3.719,41 41.301,27 3.719,11 30.091,35

12.4 013129595103059051303 9.779.295,20 7.957.509,35 20,90 9.770.295,20 7.957.529,251.753.155,94
12.4.01 090.052.010414-0035/00001940930 9.770.295,20 7.977.505,35 20,90 9.770.295,20 7.997.529,251.772.555,94

0015/00003949930 000 9.770.295,20 7.952.509,35 20,90 9.770.295,20 7.947.529,251.772.555,94
12.4.02 9094711950 91152440 1351144. 019122 500,00 550,00 500,00

552525244

0035/52407509000 000 500,00 500,00 500,00
12.5 4111114 5909544101 904125510 455.41 249.359,92 157.319,55 1.979,92 251.379,74 157.315,55 94. 050,19
12.507 1490517.07555—0035/99100943702 249.793,92 157.319,55 1.979,92 251.379,74 157 9,55 94.057,19

0035/99100043702 540 249.799,92 157.313, 55 1.979,92 251 .379, 74 157.319, 55 94 . 050, 13
12.7 021151 03 513571110 157110071 20200 557.755, 93 127.417,29 557.759,53 420.417,29 139.312,35

005500453

12.7.01 5011-053.09051-0045/03092595003 557.759,53 420.417,29 557.159,53 425.417,29 339. 742,35

9045/03092595003 015510014 " 557.759,53 427.417,29 557.759,51 425.417,29 139. 342. 35
12.9 9400055019190511710 1553100035 5.305.990,92 551.505,01 571,59 5.309.552,47 451.905,01 4.547.757,45
32.901 95511-151.039544-0150/00435750005 505.990,97 551.995,01 571,59 509.552,47 551.995,01 147. 757.45

9150/00435750005 5555 104.930,92 551.905,01 521,50 009.552,42 551.305,01 147. 757,45

12.905 9551-032.29420— 0150/700011251905 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000. 000,00

0740/200911257905 9580 3.000.000,00 3.000.000,00 3,000. 000.00
120.07 9231-052091120 0150/200011319309 1.507.000,00 1.500.000,00 1.503. 000,00
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Gaim-m aime caiam um caiam 959sz 6133593

ama?-ms 5031735935 37.926.795,05 10.572,03 202.377,51 5G.535.937,77 7!.129.7—!0,5€7140679535

6160/277911319303 BES)“. 7.500.900,00 1.507.700,60 LSGGMMÚ

NMDEDISMNIBIHDADES 39.515,359,03 37.925.799,85 27.573,03 202.377,37 SD.535,937,71 3.129.146,56 12.405.796,55

9307773505 7.892,73 7.692,76 7.892,78
WEAÇÓES ORÇJXEKTAIS 75.128.610,76 23.057.399,37 3.359,66 795.335,51 3.532.069,32 3.253.233,83 11.37H.7ZS,9É
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